
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NQ 514 DE 30 DE JUNHO DE 1992. 

Altera o artigo 17 da Lei nQ 491, 
de 12 de dezembro de 1991. 

O Povo do Município de PiÚma, por seus representantes, aprovou 
e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - O artigo 17 e seu parágrafo da Lei nQ 491, de 12 de 
dezembro de 1991 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17 - Os servidores da área da saúde, quando executando 
seus serviços no Hospital, especificamente os cargos de Servente Hospitalar, Aten
dente de Enfermagem, Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de Enfermagem, Enfermei 
ra e Técnico em Raios X, terão direito ao adicional de insalubridade corresponden
te a 50% (cinquenta por cento) sobre seus vencimentos básicos. 

§ lQ - Quando os servidores das mesmas categorias prestarem 
serviços em Postos de Saúde e/ ou Unidades de Saúde, o adicional de insalubridade 
corresponderá a 20% (vinte por cento) sobre seus vencimentos básicos. 

§ 2Q - O cargo de Médico perceberá o adicional de insalubrida
de na ordem de 20% (vinte por cento) sobre seus vencimentos básicos. 

§ 3Q - Não terão direito a perceber o adicional de insalubrida
de os servidores ocupantes dos cargos de Assistente Social, Técnico Nutricionista, 
Secretária Hospitalar e Recepcionista Hospitalar." 

Art. 2Q - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
a conta das dotações orçamentárias próprias, que serão ,suplermntadas, se necessário. 

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, pr~ 

<luzindo efeitos financeiros a partir de lQ de junho de 1992. 

PiÚma-ES, 30 de Junho de 1992. 
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